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Deliberação nº 072/2026-CMDCA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE

VOLTA
REDONDA
COM O POVO HONESTIDADE
E COMPETÊNCIA

Ementa: Aprova a contratação de serviço de

buffet para realização da XII Conferência

Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Volta Redonda - RJ, reunido
em Assembleia Ordinária, no dia 7 de abril de 2026, no uso de suas atribuições legais:

DELIBERA:

Art. 1° - Aprova a contratação de almoço, café da manhã e da tarde, com água gelada, para 200
pessoas (cardápio do almoço: estrogonofe, arroz e batata palha, bem como, todos os utensílios

necessários para servir essas refeições, inclusive uma pessoa para preparar a mesa e ajudar a
servir essas refeições) para realização da XII Conferência Municipal dos Direitos da Criança e
do Adolescente a ser realizada dia 24 de junho de 2026, no Clube Comercial.

Art. 2º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

Volta Redonda, 7 de abril de 2026.
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